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ANEXO II
Decodificação do campo denominado "COD. COMP." da tabela de valores venais

1 Diesel 
9 Outros 01 1.0 20 2.8 40 60
0 Neutro 02 1.1 21 41 61

03 1.2 22 3.0 42 62
04 1.3 23 3.3 43 63
05 1.3 16V 24 3.2 44 64
06 1.5 25 45 65

1 Cabine Dupla ou acima de 3 lugares 07 1.6 26 46 66
2 Cabine Simples ou até 3 lugares 08 1.7 27 3.5 47 67
3 Conversível 09 1.8 28 3.6 48 68
4 Hatch / GIV 10 1.8 turbo 29 3.7 49 69
5 Sedan / GV 11 1.9 30 50 70
6 Wagon 12 2.0 31 51 71
7 Furgão 13 2.0 turbo 32 4.0 52 72
8 Ônibus 14 2.2 33 4.1 53 73
9 Outros 15 2.3 34 54 74
0 Neutro 16 2.4 35 4.3 55 75

17 2.5 36 56 76
18 2.6 37 57 77
19 2.7 38 58 78 1.4
20 2.8 39 59 79 1.4 turbo

93 1.8 16V
95 2.0 16V
97 2.0 MULT
98 2.2 16V
99 Outros
00 Neutro

1º dígito - COMBUSTÍVEL

2º dígito - CARROCERIA

3º e 4º dígitos - CILINDRADA (litros)




